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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 535/2025 

PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo conceder atendimento prioritário às pessoas 

portadoras de epilepsia em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, 

bem como nas insƟtuições Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços ao público. 

Após análise e com base no parecer da Procuradoria LegislaƟva, concluímos que a matéria 

deve prosseguir para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis, uma vez que compete aos demais 

entes federados legislar sobre o tema de forma suplementar, a exemplo da proteção e defesa da 

saúde. Assim, o Projeto de Lei nº 153/2025 é de interesse local e de iniciaƟva concorrente, não inova 

nem cria atribuições à Administração, mas tão somente assegura prioridade no serviço público já 

existente, em razão da condição pré-existente do munícipe e da consequente necessidade de 

agilidade no atendimento. 

Por Įm, com o intuito de aprimorar o texto legal e atender às recomendações apresentadas 

pela Procuradoria desta Casa, esta Comissão aproveita o ensejo para realizar as alterações 

necessárias, passando a proposta em análise a vigorar conforme o anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA                         SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE                                             VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 153/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 153/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE EPILEPSIA NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS E DEMAIS LOCAIS QUE PRESTEM 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
epilepsia, em todos os órgãos municipais da Administração Pública Direta e Indireta, bem como nas 
insƟtuições Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei compreenderá: 

I – a dispensa de Įlas comuns, mediante atendimento preferencial; 

II – o pronto atendimento em casos de crise epilépƟca, inclusive com acionamento de socorro 
médico imediato, se necessário. 

Art. 3º Para os Įns desta Lei, considera-se portadora de epilepsia a pessoa diagnosƟcada por 
proĮssional médico. 

Art. 4º A comprovação da condição de que trata o arƟgo anterior será feita mediante 
apresentação de laudo ou declaração médica que ateste o diagnósƟco, sem prejuízo de outros meios 
idôneos de idenƟĮcação. 

Art. 5º Deverá ser assegurada, em locais de atendimento ao público, no âmbito do Município, 
a divulgação do direito ao atendimento prioritário das pessoas com epilepsia, por meio de cartaz ou 
outro instrumento informaƟvo visível. 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará, no caso de insƟtuições 
Įnanceiras, empresas concessionárias de serviços públicos, estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços, às seguintes sanções: 
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I - advertência; 

II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município - UFM, sendo este valor 
dobrado em caso de nova reincidência.  

Art. 7º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 (trinta) 
dias.” 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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